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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0370/GR/UFFS/2015 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, 

na redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares:  
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FCC- Coordenador do Curso de Graduação em Física - Licenciatura 

Eduardo de Almeida 1737460 14/01/2015 

Tobias Heimfarth 2142382 01/02/2015 

Férias 

FG-4 - Coordenador Adjunto de Áreas Experimentais 

Nerandi Luiz Camerini 1786828 15/01/2015 

Naudio Ladir Diering 1769302 02/02/2015 

Férias 

FG-3 - Chefe da Assessoria Academica 

Andressa Benvenutti Radaelli 1767321 19/01/2015 

Caroliny Mendes dos Santos 2129413 02/02/2015 

Férias 

FCC- Coordenador do Curso de Graduação em Licenciatura em Letras - Português e Espanhol 

Cleuza Pela 2036540 19/01/2015 

Rosiane Moreira da Silva Swiderski 1106098 06/02/2015 

Férias 

FG-4 - Coordenador Adjunto de Áreas Experimentais 

Douglas Rodrigo Kaiser 1732403 19/01/2015 

Mateus Velho dos Santos 2062021 05/02/2015 

Férias 

FG-3 - Chefe da Assessoria Academica 

Marcelo Luis Ronsoni 1764182 19/01/2015 

Franciane Tusset 1809800 07/02/2015 

Férias 

FCC- Coordenador do Curso de Graduação em Física - Licenciatura 

Marcos Alexandre Dullius 1730168 19/01/2015 

Aline Beatriz Rauber 1011073 26/01/2015 

Férias 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 

 

Chapecó-SC, 24 de março de 2015. 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


